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Prefeitura Municipal de Marataizes

Estâdo do Espírito Sâ nto

Secretaria de Coverno

Marataízes/ES, 29 de dezembro de 2020.

PMM/AJP/GABINETE/PREFEITO/OF. N' 7712020.

Exmo. Sr. ERIMAR DA SILVA LESQUEVES
MD Presidente da Câmara Municipal de Marataizes/ES

Assunto: Remessa de Lei

Remeto a seguinte Lei:

LEI N" 2.188, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020, AUTOGRAFO DE i,L,I N'',8,]O2O

Aprovada pela Câmara Municipal de Marataízes, e Sancionada pelo Chefe do

Executivo Municipal, publicada no Diário Oficial no dia 23 de dezembro de 2024, sob o no

31 57, conforme documento acostado.

Atenciosamente.
t úA-

Gerência de/Gestào administrativa
I

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 32003800300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Prefeitura Municipal de Marataizes
Estado do EspíriÍo Sânto

Secretaria de Governo

Marataízes/ES, 29 de dezembro de 2020.

PMM/AJ P/GABINETE/PREFEITO/OF. N' 77 I 2020,

Exmo. Sr. ERIMAR DA SILVA LESQUEVES
MD Presidente da Câmara Municipal de Marataízes/ES

Assunto: Remessa de Lei

Remeto a seguinte Lei:

LEI N' 2.188, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2O2O, AUTÓGRAFO DE LEÍ N" 58/2020

Aprovada pela Cámara Municipal de Marataízes, e Sancionada pelo Chefe do

Executivo Municipal, publicada no Diário Oficial no dia 23 de dezembro de 2020. sob o no

3 1 57, conforme documento acostado.

Atenciosamente.

ü&.-.-
GeréÀcf de Gestão administrativa

j

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 32003800300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Prefeitura Municipal de Meretaízês
SECRETARIÂ DE GOVERNO

PUBLICADO NO DIÁRIO

oFrctAL N" 3L§?

LEINO 2.í88 DE 23 DE DEZEMBRO DE2O2O

ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI

MUN|CIPAL No 867, DE 23 DE MARçO DE 2005,

E DÁ OUTRAS PRoVIDÊNCIAS.oara:d3 t/& _t gw

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAIZES, ESTADO DO ESPíRITO SANTO,

usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, FM
SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei.

AÉ. ío - O "caput" do Art. 7í da Lei Municipal no 867, de 23 de março de 2005,

passa o viger com a redação seguinte:

'Att 71 - Os profissionais da educação, quando em

exercício da função de docência e pedagógica nas unidades

escolares, gozarão 45 (quarenta e cinco! dias de féÍiãs

anuais, das quais, pelo menos 30 (trinta) dias consecutivos,

em consonância com o calendário escolar."

Art.2" - Esta lei entra em vigor na data da sua pubücação, revogadas as disposições em
contrário.

Marataízes - ES, 23 de de 2O2O

ROBERTINO BA
Prefeito
Prefeito Municipal

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 32003800300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


